
PROJETO DE LEI Nº          , DE 2025

(Do Sr. MAURICIO MARCON)

Altera  a  Lei  nº  9.099,  de  26  de
setembro de 1995, dispondo sobre a citação
e  a  intimação  por  meio  eletrônico  nos
Juizados Especiais Cíveis.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º A Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 1995, passa a

vigorar acrescida do seguinte art. 19A:

“Art. 19A. A citação e a intimação poderão ser cumpridas por
meio eletrônico, que assegure ter o destinatário do ato tomado
conhecimento inequívoco do seu conteúdo.

Parágrafo  único.  As  partes  e  os  terceiros  interessados
informarão,  por  ocasião  da  primeira  intervenção  nos  autos,
endereços eletrônicos para receber notificações e intimações,
mantendo-os atualizados durante todo o processo.”

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.
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A  eficácia  da  citação  e  da  intimação  em  processos  que

tramitam  nos  juizados  especiais  pode  ser  ampliada  se  enviada  por  meios

eletrônicos. A possibilidade, já prevista na legislação vigente – mas ainda não

de forma explícita na Lei dos Juizados Especiais - e reforçada por resoluções

do  Conselho  Nacional  de  Justiça  (CNJ),  moderniza  e  flexibiliza  as  regras

referentes às comunicações processuais.

A adoção dos meios eletrônicos se justifica pela característica

dessas unidades judiciais,  que foram criadas (Lei nº 9.099/95) para atender

demandas  menos  complexas,  de  forma  mais  célere.  Por  isso,  com  seu

procedimento baseado em audiências, a eficácia da citação e da intimação se

torna essencial para evitar atrasos na tramitação das ações.

A  mudança  dos  meios  tradicionais  –  correios  e  oficiais  de

Justiça – para meios eletrônicos traz benefícios que vão desde a tramitação

dos processos até a redução dos custos.

Para atestar a eficácia dos meios utilizados pelo Judiciário, os

juízes do Tribunal de Justiça do Espírito Santo (TJES) Grécio Nogueira Grégio,

Gustavo Henrique Procópio Silva e Salomão Spencer Elesbon, analisaram os

dados de atos processuais no processo Judicial Eletrônico (PJe). De acordo

com  o  levantamento,  cerca  de  35%  das  citações  de  pessoas  naturais

realizadas por meios tradicionais foram positivas na primeira tentativa. Esse

percentual chegou a quase 50% quando feitas por meios eletrônicos.

Os  resultados  do  estudo  foram  publicados  no  artigo

“Evidências em prol das citações eletrônicas nos Juizados Especiais Cíveis, à

luz da Lei nº 14.195/2021 e das Resoluções nº 345/2020 e nº 354/2020 do

Conselho Nacional de Justiça”, publicado na primeira edição 2022 da e-Revista

CNJ. De acordo com o texto, pessoas jurídicas e naturais são “encontradas”

mais  facilmente  quando  utilizados  meios  como  e-mail,  plataformas  de

mensagens eletrônicas – como o WhatsApp e Telegram –,  redes sociais  e

telefone. Especialmente quando se trata de pessoas físicas, há um déficit ainda

maior nas tentativas de citação quando feitas por carta ou mandado.

Por essas razões, pedimos o apoio dos ilustres Pares para a

aprovação deste projeto de lei. *C
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Sala das Sessões, em        de                     de 2025.

Deputado Federal MAURICIO MARCON
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